ATA DA 34ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 15ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBAITI, realizada aos vinte e seis dias  do mês de julho do ano de dois mil  e  onze (26/07/2011), às 16h00, conforme convocação feita  por escrito. Contando com a presença  de seis  (6) vereadores:  Presidente – Cláudio Gerolimo;  1º Vice-presidente – Sidinei Róbis de Oliveira, 2º Vice-presidente - Carlos Antonio da Rocha, 1º Secretário - José Cézar Muniz da Cruz Júnior,  Vera Lúcia Bernardes - 2ª Secretária, Eliseu Rodrigues Marques e Valmir Idalino dos Santos.  Ausências  justificadas dos Vereadores Paulo Sérgio Costa de Souza, que se encontra em viagem à cidade de Londrina, Vera Lúcia Bernardes e  Sirlei Teixeira da Silva Mattiolli. Havendo Quorum Regimental, o Senhor Presidente Cláudio Gerolimo, abriu os Trabalhos Legislativos desta 34ª Sessão Extraordinária da 15ª Legislatura,  solicitando do Vereador Carlos Antonio da Rocha, a leitura de um texto da Bíblia, ouvido que foi por todos em pé comprovando-se muita fé e respeito.  Dando continuidade nos trabalhos,   e  entrando na Ordem do Dia, marcada para esta Sessão Extraordinária, com a palavra o Sr. Presidente colocou em 2ª Discussão o Anteprojeto de Lei de nº145/2011, de súmula: Altera a Lei nº579/2009 que Dispõe sobre  o Plano Plurianual do Município de Ibaiti, Estado do Paraná para o quadriênio de 2010 a 2013, e Lei nº624/2011, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 2012.  Não havendo discussão, o Anteprojeto de Lei de nº145/2011 foi para 2ª e Última Votação, sendo aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a se tratar, o Senhor Cláudio Gerolimo, agradeceu as presenças,  convocando todos para a  próxima Sessão Ordinária,  a ser realizada dia 02 do mês de agosto, a hora e local regimental; encerrando em seguida,  esta 34ª Sessão Extraordinária da 15ª Legislatura, do qual para constar, eu, Rosângela Teixeira, Diretora de Secretaria,  lavrei a presente ata, que depois de ser lida e votada, será assinada  por esta relatora,  pelo Presidente e pelo Secretário da Mesa Diretiva.
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